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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID PU (R$) PT (R$) 

1 

Suporte técnico, operacional e 
consultivo aos sistemas utilizados na 
gestão e processamento de dados da 
Atenção Primária em Saúde. 
Incluindo suporte ao  e-SUS 
APS (PEC), SIA/SUS, CNES, DigiSUS 
Gestor, BPA Magnético, e-Gestor AB, 
incluindo treinamentos de equipes e 
reuniões para capacitações, online e 
presencial se necessário. 12 meses R$ 3.433,33 R$ 41.200,00 

  R$ 41.200,00  
 

A Objetivo:  contratação de empresa especializada para prestação de suporte 
técnico, operacional e consultivo aos sistemas utilizados na gestão e 
processamento de dados da Atenção Primária em Saúde. 
Sistemas os quais estarão sujeitos aos serviços de suporte e 
monitoramento: e-SUS APS (PEC), SIA/SUS, CNES,  DigiSUS Gestor, BPA 
Magnético, e-Gestor AB  

B Justificativa:  Justifica-se a escolha da Modalidade em questão em virtude de ser uma 
contratação imediata, mediante necessidade de atender a demanda de  
suporte técnico, operacional e consultivo aos sistemas da Atenção 
Primária em Saúde.  

C Prazo de 
entrega:  

07 dias 

E Julgamento:  Menor preço  
F Modalidade: Dispensa de Licitação Art 75 inciso II 
G Validade da 

Proposta:  
30 dias  

H Do Pagamento: 30 DIAS, após liquidação 

 Dotação: Atenção Primária em Saúde 

I Local de entrega:  Secretaria Municipal de Saúde 
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 Amaral Ferrador, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
JARDEL BORGES DE VARGAS 

Secretaria Municipal de Saúde 
PORTARIA N° 15.283 

 

J Unidade Fiscalizadora: Secretaria Municipal de Saúde  


